
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO AO SENHOR PEDRO HENRIQUE
ORTEGA DE CALAZANS. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Cuiabano ao Ilustríssimo Senhor Pedro Henrique Ortega de Calazans
pelos relevantes serviços prestados ao Município de Cuiabá.
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por finalidade conceder o Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor 
Pedro Henerique Ortega de Calazans,  em reconhecimento à sua trajetória profissional, institucional e social
desenvolvida em favor da sociedade cuiabana.
 
Pedro Ortega Calazans nasceu em 11 de dezembro de 1985, no município de Sinop, Estado de Mato Grosso, filho de
Valdecir Pinho Calazans e Regina Lucia Ortega de Calazans. Mudou-se para Cuiabá ainda na infância, no início da
década de 1990, juntamente com seus pais e irmão, passando a construir sua vida pessoal, acadêmica e profissional
nesta Capital.
 
Após concluir o ensino fundamental e médio em Cuiabá, graduou-se em Direito pelo Centro Universitário de Várzea
Grande - UNIVAG, consolidando sua formação jurídica e iniciando uma trajetória marcada pelo compromisso com a
ética, a justiça e o serviço à sociedade.
 
Ao longo de sua carreira,  atuou tanto na iniciativa privada quanto no serviço público,  exercendo funções de
assessoria parlamentar na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e na Câmara Municipal de Cuiabá.
Atualmente, é advogado com escritório próprio, especializado em demandas cíveis, além de possuir especialização
em Direito Médico e ser pós-graduando em Direito Eleitoral pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.
 
Sua atuação institucional também merece destaque, exercendo atualmente o cargo de Ouvidor-Geral da OAB Mato
Grosso e integrando o Conselho Fiscal do Sicoob Integração, funções desempenhadas com responsabilidade e
compromisso social.
 
Na Maçonaria, exerceu importantes cargos diretivos e atualmente preside a Grande Loja Maçônica do Estado de
Mato  Grosso  no  triênio  2024/2027,  contribuindo  significativamente  para  ações  sociais,  filantrópicas  e  de
fortalecimento institucional.
 
Em reconhecimento à sua destacada atuação, recebeu importantes honrarias, entre elas a Comenda “Mário Behring”,
concedida  pela  Confederação da  Maçonaria  Simbólica  do  Brasil,  além das  Comendas  "Dante  de  Oliveira"  e
"Marechal Rondon", outorgadas pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso e O "Título Honorífico
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Antonio Hans" outorgado por esta Casa.
 
Dessa forma, considerando sua relevante contribuição para o desenvolvimento social, institucional e jurídico de
Cuiabá e de Mato Grosso, é justa e merecida a concessão do Título de Cidadão Cuiabano ao Senhor Pedro Henrique
Ortega de Calazans.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de maio de 2026
 

 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

Vereador(a)
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